
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.784.595 - MS (2018/0301386-0)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
RECORRIDO : SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 

PERFUMARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS : DANNY FABRÍCIO CABRAL GOMES E OUTRO(S) - 

MS006337 
   JOSÉ FERNANDO DIRCKSEN DOS SANTOS  - MS020477 

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
SAÚDE PÚBLICA. IRREGULARIDADES SANITÁRIAS EM DROGARIA. 
ART. 18, § 6º, I E II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. FÉ 
PÚBLICA DE AUTO DE INFRAÇÃO. MULTAS APLICADAS NO 
ÂMBITO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE ASSINATURA DE 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC. DIREITO DE 
ACESSO À JUSTIÇA. ART. 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
OBRIGAÇÕES DE FAZER E DE NÃO FAZER. ART. 11 DA LEI 
7.347/1985. DESNECESSIDADE DE PROVA DE REINCIDÊNCIA DAS 
INFRAÇÕES. DE RESPONSABILIDADE POR DANO MORAL 
COLETIVO IN RE IPSA.
1. Na origem, trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso do Sul contra São Bento Comércio de Medicamentos e 
Perfumaria. Busca-se condenar a empresa a cumprir obrigações de fazer e de 
não fazer, bem como a pagar indenização por danos morais e materiais causados 
à coletividade em virtude das práticas irregulares constatadas. A drogaria 
apresentava, segundo inspeções da Vigilância Sanitária, péssimas condições de 
higiene e limpeza, com a presença de insetos mortos (baratas), sujidades nos 
pisos, cantos e frestas, além de exposição de produtos vencidos e irregularidades 
no estoque de medicamentos controlados. Incontroversas, as infrações foram 
reconhecidas pelo acórdão, que atesta categoricamente "haver prova das 
condutas consideradas como ilícitas praticadas pela empresa ré". 
2. O Estado Social eleva a saúde pública à classe dos bens jurídicos mais 
preciosos. Para o Direito, ninguém deve brincar com a saúde das pessoas, nem 
mesmo com sua própria, se isso colocar em risco a de terceiros ou infligir custos 
coletivos. Compete ao juiz, mais do que a qualquer um, a responsabilidade última 
de assegurar que normas sanitárias e de proteção do consumidor, de tutela da 
saúde da população, sejam cumpridas rigorosamente.
3. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, são impróprios ao consumo 
"os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos" e "os produtos 
deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, corrompidos, 
fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo 
com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação" (art. 
18, § 6º, I e II, respectivamente). Oferecer ou vender produto com prazo de 
validade vencido denota grave ilícito de consumo, já que afeta a órbita da saúde e 
da segurança do consumidor, bem jurídico central nas ordens jurídicas 
contemporâneas. Por outro lado, representa procedimento incompatível com 
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padrões mínimos de qualidade e com expectativas legítimas relativas a práticas 
comerciais no mercado de consumo, carregando, ao contrário, censurável 
arcaísmo característico do capitalismo selvagem, ao qual nada importa, só o lucro.  
4. O direito à prestação jurisdicional exprime corolário do direito de acesso à 
justiça. Segundo a Constituição, em norma dirigida ao legislador, "a lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 
XXXV). Na mesma toada, mas com preceito de aplicação universal, sujeitando 
inclusive o juiz e o administrador, o Código de Processo Civil dispõe que "não se 
excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito" (art. 3º). 
Irrelevante a criatividade ou erudição do pretexto que se utilize para a exclusão, a 
proibição de negativa de jurisdição é simplesmente absoluta, não havendo motivo 
para abrir exceção vis-à-vis a Administração, já que a prestação jurisdicional se 
justifica apesar da atuação administrativa, em complemento à atuação 
administrativa e até contra a atuação ou omissão administrativa.
5. Saúde e segurança das pessoas inserem-se no âmbito mais nobre da atividade 
judicial. Salvaguardá-las e exigir o cumprimento da legislação sanitária e de 
proteção do consumidor refere-se às esferas tanto da tutela administrativa 
como da tutela jurisdicional. A ordem constitucional e legal abomina que, em 
nome daquela, possa o juiz desta abdicar, o que implica, além de confusão 
desarrazoada entre acesso à administração e acesso à justiça, reduzir a 
prestação judicial a servo da prestação administrativa, exatamente o oposto de 
postulado maior do Estado Social de Direito. 
6. O art. 11 da Lei 7.347/1985 dispõe: “Na ação que tenha por objeto o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz determinará o 
cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação da atividade nociva, 
sob pena de execução específica, ou de cominação de multa diária, se esta for 
suficiente ou compatível, independentemente de requerimento do autor” (grifo 
acrescentado). Em tais termos, reconhecido o risco ou a ocorrência da conduta 
comissiva ou omissiva ilícita apontada, o juiz determinará (= dever) a prestação 
do devido ou cessão do indevido, fixando, ipso facto e ex officio, multa diária (= 
astreinte).
7. Assim, por confundir esfera administrativa e esfera civil, mostra-se 
insustentável a posição do Tribunal de origem quando vincula a prestação 
jurisdicional à "prova de reincidência", recusando-se ademais a cominar, 
judicialmente, obrigações de fazer e de não fazer sob o fundamento de que as 
penalidades administrativas impostas foram "suficientes para sanar os vícios 
constatados", alcançando "o objetivo de coibir futuras condutas ilícitas".
8. A negativa de prestação jurisdicional revela-se mais inadmissível diante da 
recusa da empresa de solucionar, de modo consensual e extrajudicial, os 
problemas identificados, por meio de assinatura  de Termo de Ajustamento de 
Conduta – TAC com o propósito de garantir, daí por diante, a saúde de todos e o 
respeito integral às normas sanitárias e de proteção do consumidor. Importante 
lembrar que aplicação de multa, embora possa, em tese, produzir efeitos 
dissuasórios de novos ilícitos, vincula-se a práticas pretéritas, justificando-se, pois, 
provimento judicial que garanta a correção do comportamento do infrator daí em 
diante. E, como se viu, inexiste controvérsia sobre a presença dos ilícitos, seja 
porque confirmados pelo acórdão recorrido, seja porque, nos termos da 
jurisprudência do STJ, autos de infração administrativa lavrados por agente de 
fiscalização possuem fé pública, até prova em contrário a cargo do infrator 
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(presunção iuris tantum).
9. Reincidência não é elemento nem critério de configuração de ilícito ou de 
pertinência da intervenção judicial, mas, sim, circunstância agravante, a ser 
considerada na dosimetria da sanção aplicável. Por outro lado, ter o réu corrigido, 
já no curso do processo judicial e após imposição de sanções administrativas, 
irregularidades comprovadas não impede o prosseguimento da Ação Civil Pública, 
em especial quando há pedido expresso de indenização e, olhando para a frente, 
de condenação em obrigações de fazer e de não fazer, além de multa civil, esta 
última como garantia do cumprimento das providências concretas postuladas. 
Patente, pois, a necessidade/utilidade do provimento jurisdicional almejado.
10. Finalmente, em situações graves desse jaez, que põem em risco a saúde e a 
segurança da população, o dano moral coletivo independe de prova (damnum in 
re ipsa). Consoante inúmeros precedentes do STJ, "a jurisprudência desta Corte 
firmou-se no sentido do cabimento da condenação por danos morais coletivos, em 
sede de ação civil pública, considerando, inclusive, que o dano moral coletivo é 
aferível in re ipsa" (AgInt no REsp 1.342.846/RS, Rel. Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, DJe de 26/3/2019). No mesmo sentido, o AgInt no 
AREsp 1.251.059/DF, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 
9/9/2019. Essa também a posição dos colegiados de Direito Privado: "Os danos 
morais coletivos configuram-se na própria prática ilícita, dispensam a prova de 
efetivo dano ou sofrimento da sociedade e se baseiam na responsabilidade de 
natureza objetiva, a qual dispensa a comprovação de culpa ou de dolo do agente 
lesivo, o que é justificado pelo fenômeno da socialização e coletivização dos 
direitos, típicos das lides de massa" (REsp 1.799.346/SP, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, DJe de 13/12/2019).
11. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido para ser 
determinada a devolução dos autos ao Tribunal de origem a fim de que prossiga o 
julgamento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, deu-lhe provimento, nos termos 
do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro 
Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão." 
 
Brasília, 18 de fevereiro de 2020(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.784.595 - MS (2018/0301386-0)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
RECORRIDO : SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 

PERFUMARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS : DANNY FABRÍCIO CABRAL GOMES E OUTRO(S) - 

MS006337 
   JOSÉ FERNANDO DIRCKSEN DOS SANTOS  - MS020477 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se 

de Recurso Especial (art. 105, III, "a", da Constituição da República) interposto contra 

acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul assim ementado (fl. 386, 

e-STJ):

EMENTA- APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IRREGULARIDADES SANITÁRIAS. MULTAS APLICADAS EM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE REINCIDÊNCIA NO 
COMETIMENTO DAS CONDUTAS IMPUTADAS AO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. DANO MORAL E MATERIAL 
COLETIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE LESÃO AOS 
CONSUMIDORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

Mantém-se a sentença que julgou improcedente a Ação Civil 
Pública, porquanto não só as multas aplicadas no âmbito do processo 
administrativo foram suficientes para sanar as irregularidades identificadas, como 
também não restaram comprovados os alegados danos que teriam sido causados 
à coletividade.

Nas razões do Recurso Especial, a parte recorrente aponta violação dos arts. 

1.022, II, do CPC, 6º, VI e X, 18, § 6º, I, e 20, II, do Código de Defesa do Consumidor, 

além do art. 944 do Código Civil.

Aduz em síntese:

A análise dos autos revela que o Ministério Público propôs a 
presente Ação Civil Pública em face da Drogaria São Bento - São Bento 
Comércio de Medicamentos e Perfumaria LTDA, em sua filial situada na 
Avenida Marcelino Pires, n° 2428, na cidade de Dourados/MS, a partir dos 
documentos carreados no Inquérito Civil n° 129/2012, os quais revelaram a 
necessidade de proteção ao consumidor, notadamente no que diz respeito à saúde 
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dos cidadãos, tendo em vista as irregularidades identificadas, tais como 
incompatibilidade de estoque de fármacos controlados, más condições de higiene 
e venda de produtos com o prazo de validade vencido.

Assim, pugnou o Parquet, em sua exordial, pela condenação da 
requerida em obrigações de fazer (manter regularizado o estoque de 
medicamentos sujeitos ao controle especial e conservar o estabelecimento em 
boas condições de higiene), de não fazer (deixar de vender, ter em depósito ou 
expor à venda produtos de validade vencidos), assim como prestar indenização 
pelo dano material dos consumidores, que foram prejudicados pela exposição e 
venda de produto vicioso, e, por fim, a condenação pelo dano moral coletivo, 
decorrente do sofrimento e dissabores sofridos pelos referidos com a prática 
indigitada (fl. 429, e-STJ).

Ao final, requer o provimento do presente Recurso Especial, a fim de que seja 

reformado o acórdão recorrido, e condenada a recorrida na obrigação de fazer, bem como ao 

pagamento dos danos materiais e morais coletivos.

É o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.784.595 - MS (2018/0301386-0)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos 

foram recebidos neste Gabinete em 29.11.2018.

Na origem, trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso do Sul contra São Bento Comércio de Medicamentos e Perfumaria. 

Busca-se condenar a empresa a cumprir obrigações de fazer e de não fazer, bem como a 

pagar indenização por danos morais e materiais causados à coletividade em virtude das 

práticas irregulares constatadas. A drogaria apresentava, segundo inspeções da Vigilância 

Sanitária, péssimas condições de higiene e limpeza, com a presença de insetos mortos 

(baratas), sujidades nos pisos, cantos e frestas, além de exposição de produtos vencidos e 

irregularidades no estoque de medicamentos controlados. Incontroversas, as infrações foram 

reconhecidas pelo acórdão, que atesta categoricamente "haver prova das condutas 

consideradas como ilícitas praticadas pela empresa ré".

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo e manteve a sentença que 

julgou improcedente a Ação Civil Pública, porquanto as multas aplicadas no âmbito do 

processo administrativo teriam sido suficientes para sanar as irregularidades identificadas, in 

verbis:

Conforme extrai-se dos autos, o Ministério Público Estadual 
ajuizou a presente ação civil pública em face da empresa requerida, objetivando 
impor-lhe o cumprimento de obrigações de fazer e não fazer, bem como obter a 
sua condenação ao pagamento de indenização por danos materiais e morais 
causados à coletividade, em razão de condutas ilegais praticadas em face dos 
consumidores, consistentes na incompatibilidade entre os estoques físicos e 
escriturados dos medicamentos sujeitos à controle específico, más condições de 
higiene e limpeza no ambiente de prestação de serviços farmacêuticos e, ainda, 
exposição à venda de produtos com prazo de validade vencido.

A controvérsia dos autos, como se vê, cinge-se em verificar se, de 
fato, a empresa ré praticou conduta danosa ao consumidor ou a qualquer 
interesse difuso ou coletivo capaz de gerar as condenações pleiteadas.

No caso em apreço, as supostas condutas danosas referem-se, 
como elencado alhures, à incompatibilidade entre os estoques físicos e 
escriturados dos medicamentos sujeitos à controle específico; más condições de 
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higiene e limpeza no ambiente de prestação de serviços farmacêuticos; e, ainda, 
exposição à venda de produtos com prazo de validade vencido.

A Lei Federal 8.078/90 dispõe a respeito de produtos impróprios 
ao uso e consumo que: 

(...)
Analisando detidamente os autos, observa-se que a presente ação 

civil pública foi ajuizada em razão de irregularidades apontadas pela Vigilância 
Sanitária quando de fiscalização realizada na empresa apelada.

Conforme se infere dos documentos trazidos à colação, as 
mencionadas condutas ora imputadas à empresa recorrida foram devidamente 
processadas administrativamente pela Vigilância Sanitária nos Processos n. 64/12 
(fls. 52-53), n. 35/13 (fls. 83-84) e n. 168/13 (fls. 123-124), de modo a condenar o 
estabelecimento comercial ao pagamento de multa de 14 UFERMS, 136, 
UFERMS e 68 UFERMS, respectivamente, referentes às condutas de 
incompatibilidade de estoques, más condições de higiene e exposição de produtos 
à venda com prazo de validade vencido.

Diante das normas acima transcritas, resta claro que as 
irregularidades aludidas, de fato, ocorreram, conforme prova documental 
colacionada aos autos.

Em que pese haver prova das condutas consideradas como ilícitas 
praticadas pela empresa ré, não vislumbro necessidade de condenação também 
na seara cível como pretende o Parquet, uma vez que as três irregularidades 
supra mencionadas ocorreram em momentos distintos e não há qualquer prova 
de reincidência, significando isso que as penalidades administrativas 
aplicadas foram suficientes para sanar os vícios constatados, bem como 
alcançaram o objetivo de coibir futuras condutas ilícitas.

Outrossim, apesar de notoriamente cediço que as esferas 
administrativas e cíveis são independentes, igualmente não merece guarida o 
argumento ministerial de que se deve obrigatoriamente condenar a empresa ré na 
seara cível, até mesmo, repita-se, porque as irregularidades foram devidamente 
sanadas, sendo suficientes as punições aplicadas no âmbito administrativo.

(...)
Ademais, não vislumbro nos autos a ocorrência de dano moral ou 

material passível de indenização à coletividade, vez que não há prova nos autos de 
que as condutas ilícitas ora imputadas à empresa requerida, ora apelada, 
causaram lesão na esfera moral ou mesmo material da coletividade, isto é, aos 
consumidores usuários dos produtos comercializados no Município de Dourados.

Assim, não tendo a parte autora comprovado os alegados danos à 
coletividade e considerando que as irregularidades identificadas foram 
devidamente sanadas quando da fiscalização sanitária, é de rigor a manutenção 
da improcedência da presente ação coletiva.

Ante o exposto, contra o parecer, nego provimento ao recurso de 
apelação cível interposto pelo Ministério Público Estadual, mantendo incólume a 
sentença hostilizada. (Fls. 391-393, e-STJ).

O Estado Social eleva a saúde pública à classe dos bens jurídicos mais 

preciosos. Para o Direito, ninguém deve brincar com a saúde das pessoas, nem mesmo com 
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sua própria, se isso colocar em risco a de terceiros ou infligir custos coletivos. Compete ao 

juiz, mais do que a qualquer um, a responsabilidade última de assegurar que normas sanitárias 

e de proteção do consumidor, de tutela da saúde da população, sejam cumpridas 

rigorosamente.

Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, são impróprios ao consumo 

"os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos" e "os produtos deteriorados, 

alterados, adulterados, avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à 

saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas regulamentares de 

fabricação, distribuição ou apresentação" (art. 18, § 6º, I e II, respectivamente). Oferecer ou 

vender produto com prazo de validade vencido denota grave ilícito de consumo, já que afeta a 

esfera da saúde e segurança do consumidor, bem jurídico central nas ordens jurídicas 

contemporâneas. Por outro lado, representa procedimento incompatível com padrões mínimos 

de qualidade e com expectativas legítimas relativas a práticas comerciais no mercado de 

consumo, carregando, ao contrário, censurável arcaísmo característico do capitalismo 

selvagem, ao qual nada importa, só o lucro.

O direito à prestação jurisdicional exprime corolário do direito de acesso à 

justiça. Segundo a Constituição, em norma dirigida ao legislador, "a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV). Na mesma toada, 

mas com preceito de aplicação universal, sujeitando inclusive o juiz e o administrador, o 

Código de Processo Civil dispõe que "não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 

lesão a direito" (art. 3º). Irrelevante a criatividade ou erudição do pretexto que se utilize para a 

exclusão, a proibição de negativa de jurisdição é simplesmente absoluta, não havendo motivo 

para abrir exceção vis-à-vis a Administração, já que a prestação jurisdicional se justifica 

apesar da atuação administrativa, em complemento à atuação administrativa e até contra a 

atuação ou omissão administrativa.

Saúde e segurança das pessoas inserem-se no âmbito mais nobre da atividade 

judicial. Salvaguardá-las e exigir o cumprimento da legislação sanitária e de proteção do 

consumidor refere-se às esferas tanto da tutela administrativa como da tutela jurisdicional. 

A ordem constitucional e legal abomina que, em nome daquela, possa o juiz desta abdicar, o 
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que implicaria, além de confusão desarrazoada entre acesso à administração e acesso à 

justiça, reduzir a prestação judicial a servo da prestação administrativa, exatamente o oposto 

de postulado maior do Estado Social de Direito.

O art. 11 da Lei 7.347/1985 dispõe que, “Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz determinará o cumprimento da 

prestação da atividade devida ou a cessação da atividade nociva, sob pena de execução 

específica, ou de cominação de multa diária, se esta for suficiente ou compatível, 

independentemente de requerimento do autor” (grifo acrescentado). Em tais termos, 

reconhecido o risco ou a ocorrência da conduta comissiva ou omissiva ilícita apontada, o juiz 

determinará (= dever) a prestação do devido ou cessão do indevido, fixando, ipso facto e ex 

officio, multa diária (= astreinte).

Assim, por confundir esfera administrativa e esfera civil, mostra-se insustentável 

a posição do Tribunal de origem quando vincula a prestação jurisdicional à "prova de 

reincidência", recusando-se ademais a cominar, judicialmente, obrigações de fazer e de não 

fazer, sob o fundamento de que as penalidades administrativas impostas foram "suficientes para 

sanar os vícios constatados", alcançando "o objetivo de coibir futuras condutas ilícitas".

A negativa de prestação jurisdicional revela-se mais inadmissível diante da 

recusa da empresa de solucionar, de modo consensual e extrajudicial, os problemas 

identificados, por meio de assinatura  de Termo de Ajustamento de Conduta – TAC com o 

propósito de garantir, daí por diante, a saúde de todos e o respeito integral às normas 

sanitárias e de proteção do consumidor. Importante lembrar que aplicação de multa, embora 

possa, em tese, produzir efeitos dissuasórios de novos ilícitos, vincula-se a condutas pretéritas, 

justificando-se, pois, provimento judicial que garanta a correção do comportamento do infrator 

daí em diante. E, como se viu, inexiste controvérsia sobre a presença dos ilícitos, seja porque 

confirmados pelo acórdão recorrido, seja porque, nos termos da jurisprudência do STJ, autos 

de infração administrativa lavrados por agente de fiscalização possuem fé pública, até prova 

em contrário a cargo do infrator (presunção iuris tantum).

Reincidência não é elemento nem critério de configuração de ilícito ou de 

pertinência da intervenção judicial, mas, sim, circunstância agravante, a ser considerada na 
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dosimetria da sanção aplicável. Por outro lado, ter o réu corrigido, já no curso do processo 

judicial e após imposição de sanções administrativas, irregularidades comprovadas não impede 

o prosseguimento da Ação Civil Pública, em especial quando há pedido expresso de 

indenização e, olhando para a frente, de condenação em obrigações de fazer e de não fazer, 

além de multa civil, esta última como garantia do cumprimento das providências concretas 

postuladas. Patente, pois, a necessidade/utilidade do provimento jurisdicional almejado.

Finalmente, em situações graves desse jaez, que põem em risco a saúde e a 

segurança da população, o dano moral coletivo independe de prova (damnum in re ipsa), 

conforme iterativa jurisprudência do STJ. Precedentes: AgInt no AREsp 1.251.059/DF, Rel. 

Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 9/9/2019; AgInt no REsp 1.342.846/RS, 

Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 26/3/2019. É também a posição dos 

colegiados de Direito Privado: "Os danos morais coletivos configuram-se na própria prática 

ilícita, dispensam a prova de efetivo dano ou sofrimento da sociedade e se baseiam na 

responsabilidade de natureza objetiva, a qual dispensa a comprovação de culpa ou de dolo do 

agente lesivo, o que é justificado pelo fenômeno da socialização e coletivização dos direitos, 

típicos das lides de massa" (REsp 1.799.346/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira 

Turma, DJe 13/12/2019).

A propósito, confiram-se mais amplamente, no âmbito da Segunda Turma:

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS 
DECORRENTES DE TRANSPORTE DE CARGAS COM EXCESSO DE 
PESO EM RODOVIAS FEDERAIS. RESPONSABILIDADE 
CONFIGURADA. INDEPENDÊNCIA DE INSTÂNCIAS. DEVER DE 
REPARAR OS DANOS. FIXAÇÃO DE ASTREINTES EM CASO DE 
REINCIDÊNCIA NA PRÁTICA. ACÓRDÃO EM CONFRONTO COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

I - Cuida-se, na origem, de ação civil pública movida pelo 
Ministério Público Federal com o objetivo de impedir que veículos de carga da 
empresa recorrida trafeguem com excesso de peso nas rodovias, em total 
desacato à legislação, sob pena de multa civil (astreinte) e, ainda, de condenação 
ao pagamento de dano material e moral coletivo, nos termos da Lei n. 7.347/1985 
(Lei da Ação Civil Pública).

(...)
XXI - Por fim, confirma-se a existência do "dano moral coletivo" 

em razão de ofensa a direitos coletivos ou difusos de caráter extrapatrimonial - 
consumidor, ambiental, ordem urbanística, entre outros -, podendo-se afirmar que 
o caso em comento é de dano moral in re ipsa, ou seja, deriva do fato por si só.
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(...)
XXXI - Agravo interno provido.
(AgInt no AREsp 1.251.059/DF, Rel. Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, DJe 9/9/2019, grifei)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
EXPLORAÇÃO DE JOGO DE BINGO. DANOS MORAIS À 
COLETIVIDADE. CARACTERIZAÇÃO DE DANO IN RE IPSA. 
PRECEDENTES DO STJ. VIOLAÇÃO À INTEGRIDADE MORAL DOS 
CONSUMIDORES. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE 
REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE PROVAS. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso 
Especial interposto contra decisão publicado na vigência do CPC/73. II. Na 
origem, trata-se de Ação Civil Pública, ajuizada pelo Ministério Público Federal, 
com o objetivo de obter o reconhecimento da invalidade e a decretação de 
nulidade dos credenciamentos, permissões, concessões, autorizações, 
contratações e demais atos efetivados em matéria de sorteios, na modalidade de 
bingos e lotéricas, com base no Decreto estadual 40.593 ou em qualquer outra 
legislação, no âmbito estadual, e a condenação dos requeridos ao pagamento de 
indenização por danos morais coletivos.

III. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido do 
cabimento da condenação por danos morais coletivos, em sede de ação 
civil pública, considerando, inclusive, que o dano moral coletivo é aferível 
in re ipsa. Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp 100.405/GO, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe de 19/10/2018; REsp 1.517.973/PE, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 
01/02/2018; REsp 1.402.475/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 28/06/2017.

(...)
(AgInt no REsp 1.342.846/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 

Segunda Turma, DJe 26/3/2019, grifei)

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso e, nessa parte, dou-lhe 

provimento para determinar a devolução dos autos ao Tribunal de origem a fim de que 

prossiga no julgamento.

É como voto.
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